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LEI N° 670, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2011

Dispõe sobre alteração da Lei n° 598/2010.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado do Estado do

Espírito Santo, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei Municipal:

Art. 1o. O inciso I do Art. 39 da Lei n° 598/2010 passa ater uma

divisão sendo Agente de Sessão A-l comportando o cargo de Assessor

Jurídico, com o requisito para o exercício bacharelado em direito e inscrição na

OAB, referencia CCL-03 e Agente de Seção A-ll, comportando o cargo de

Chefe de Gabinete da Presidência , com requisito para o exercício o ensino

médio, referencia CCL-03.

Art 2o Fica criado o art. 39-A, com a seguinte redação:

"Art. 39-A- Das vagas existentes do cargo de agente de Seção E,

duas serão destinadas a portadores de necessidades

especiais".(NR)

Art 3o O requisito para o exercício dos cargos de Agente de

Seção D.E.F e G passa a ser o ensino fundamental.

Art 4o Fica alterado o quantitativo de vagas ao cargo de agente

de seção E, passando para 17 vagas.

Art. 5o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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